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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0009034-84.2014.815.0011
ORIGEM: 3ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Ronaldo Silva Oliveira
ADVOGADO: Marxsuell Fernandes de Oliveira (OAB/PB 9834)
APELADO: Itaú Seguros de Auto e Residência S/A
ADVOGADO: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE 19.357)

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  C/C  DANOS  MORAIS.  SEGURO  RESIDENCIAL.
ASSALTO AO SEGURADO FORA DAS DEPENDÊNCIAS DE SUA
RESIDÊNCIA.  SUBTRAÇÃO  DE  DINHEIRO  EM  ESPÉCIE.  BEM
EXPRESSAMENTE  EXCLUÍDO  DA  COBERTURA  DO  SEGURO.
INDENIZAÇÃO DESCABIDA.  AUSÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA
POR  PARTE  DA  SEGURADORA.  SENTENÇA  MANTIDA.
DESPROVIMENTO. 

- Caberia ao autor da demanda comprovar os fatos constitutivos
do seu direito, nos termos do art. 373, inciso I, do NCPC. Além
disso, quando o litigante apresenta alegações contraditórias e
infundadas, deve ser julgado improcedente seu pedido. 

-  No  caso  em  análise  a indenização  moral  é  totalmente
descabida, porquanto é patente que a responsabilidade civil da
seguradora inexiste, em virtude da não ocorrência de qualquer
conduta ilícita por parte dela.

- Recurso apelatório ao qual se nega provimento.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  negar
provimento à apelação.

RONALDO SILVA OLIVEIRA recorreu da sentença (f. 146/151)
proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Campina
Grande, que, nos autos da ação de cobrança c/c indenização por danos
morais, ajuizada em face de ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S/A,
julgou  improcedente  o  pedido  inicial  e  condenou  o  autor  em  custas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 1.000,00
(mil  reais).  Por  ser  o  promovente  beneficiário  da  assistência  judiciária
gratuita,  suspendeu-se  a  exigibilidade  das  custas  (art.  12  da  Lei  n.
1.060/50).

Narrou  o  autor,  na  petição  inicial,  que  contratou  seguro
residencial  com a ré  e,  após  a  ocorrência  de um sinistro,  quando lhe
foram subtraídos R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) nas proximidades
de sua residência, foi-lhe negada a cobertura por esse prejuízo. Em razão
disso,  ajuizou  a  presente  demanda  pleiteando  o  pagamento  de
indenização por danos morais pela negativa da apelada de honrar com
sua obrigação contratual.

O juízo singular entendeu que não existe previsão contratual
para a cobertura da quantia subtraída do promovente, bem como que o
assalto ao segurado ocorreu fora de sua residência, o que desconstituiria
a obrigação de ser ressarcido pelos prejuízos ocorridos.

Nas razões recursais (f. 154/164) o autor/apelante aduziu, em
suma,  que:  (1)  foi  assaltado  dentro  de  sua  residência,  e  não  na  via
pública  ou nas proximidades, sendo cabível  o recebimento dos valores
subtraídos;  (2)  não  há  cláusula  expressa  dispondo  que  o  seguro
residencial  não  cobre  dinheiro;  (3)  há  obrigação  da  seguradora  em
indenizá-lo; (4) o valor indenizatório deve ser aplicado de acordo com o
prejuízo sofrido. Por fim, busca o provimento do apelo para reformar-se a
sentença e deferir-se o pleito inicial. 

Contrarrazões às f. 168/178.

Parecer ministerial sem manifestação de mérito (f. 184/188).
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É o relatório.

     VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
Relator

De plano, constato que não assiste razão ao apelante  porque
seus argumentos traduzem, tão-somente, inconsistência com o narrado na
inicial e os documentos encartados nos autos.

No que se refere à  afirmação de que a agressão sofrida ao
patrimônio do demandante ocorreu dentro dos limites de sua moradia,
vejamos o que expôs a peça vestibular,  precisamente na narrativa dos
fatos que motivaram a lide:

Incide que em 19 (dezenove) de Março de 2014, o Requerente por
volta das 11h20,  quando estava chegando em sua residência
foi surpreendido por um indivíduo armado,  o qual sob fortes
ameaças roubou sua carteira, a qual continha sua carteira nacional
de habilitação (CNH), dois cartões do Banco Bradesco, do Banco Itaú,
cartão Riachuelo e uma quantia de R$ 1.900,00 em dinheiro … (f. 03
– destaque nosso). 

Conforme salientado, o próprio apelante relata que estava
chegando em sua residência, o que permite concluir que o sinistro se
deu  em  via  pública,  próximo  à  entrada  de  sua  casa  ou  até  mesmo
defronte a ela. Isso posto, cai por terra a referida afirmação.

Caberia ao autor da demanda comprovar os fatos constitutivos
do seu direito, respeitando a regra do art. 373, inciso II, do NCPC. Além
disso, o recorrente apresentou alegações contraditórias e infundadas, o
que conduz à improcedência do seu pedido. 

Em contrapartida, mesmo que o infortúnio tivesse se passado
na residência do segurado, ressalto que dinheiro em espécie está na
lista dos bens NÃO COBERTOS pela relação contratual.

Eis  a  cláusula  restritiva nas  “Condições  Gerais”  do  “Seguro
Residencial Itaú”, apensa à apólice de seguro do recorrente (f. 54/94): 

7.1 BENS NÃO COBERTOS:

[…]



AP n. 0009034-84.2014.815.0011                                                                                                         4

K)  TÍTULOS,  DINHEIRO  EM  ESPÉCIE  E/OU  CHEQUE,  OU
QUALQUER  DOCUMENTO  QUE  REPRESENTE  VALOR
MONETÁRIO.

Destarte, é evidente a exclusão de dinheiro em espécie do
rol de bens segurados. Outrossim, não há como o segurado esquivar-se
das disposições expostas nas “Condições Gerais”, pois no doc. de f. 24,
juntado por ele mesmo, existe a seguinte declaração: “Li e tive opção de
imprimir as Condições Gerais de Seguro e não tenho dúvidas sobre suas
cláusulas ...”.

Desta feita, por tudo quanto já foi exposto, é patente que a
indenização moral buscada é totalmente descabida para o caso, pois a
responsabilidade  civil  da  seguradora  inexiste,  em  virtude  da  não
ocorrência  de  qualquer  conduta  ilícita  na  negativa  da  prestação  de
quantum indenizatório.

Trago jurisprudência pátria em caso análogo:

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  CONTRATO  DE  SEGURO
RESIDENCIAL.  INCÊNDIO.  INDENIZAÇÃO  SECURITÁRIA.  BENS
EXPRESSAMENTE  EXCLUÍDOS.  DESTINAÇÃO  RESIDENCIAL.  ÔNUS
DA PROVA. No contrato de seguro, como cediço, "(...) o segurador se
obriga,  mediante  o  pagamento  do  prêmio,  a  garantir  interesse
legítimo  do  segurado,  relativo  a  pessoa  ou a  coisa,  contra  riscos
predeterminados"  (art.  757,  Código  Civil). A  limitação  dos  riscos
acobertados  é  da  essência  do  contrato  de  seguro,  sendo  a
possibilidade  de  recusa  de  indenização,  para  os  eventos  não
cobertos,  prevista  em  lei.  A  indenização  securitária,  pela
ocorrência  de  incêndio  na  residência  segurada,  deve
observar os limites da apólice, excetuando-se da cobertura
os  bens  expressa  e  claramente  excluídos  no  contrato
celebrado. A prova da alegação de que os bens perdidos no sinistro,
cuja cobertura foi negada, destinavam-se a uso residencial,  diante
das particularidades do caso concreto, incumbia ao autor.  (TJ-MG -
AC 10479110099302001 MG, Relator: Estevão Lucchesi,  Data
de  Julgamento:  18/10/2013,  Câmaras  Cíveis/14ª  CÂMARA
CÍVEL, Data de Publicação: 25/10/2013).

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
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jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator


